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ARTIGOS

Formas de proteção do patrimônio cultural do 
Distrito Federal

Resumo: Este artigo busca, como um esforço de educação patrimonial no contexto do aniversário dos 60 
anos de Brasília, sistematizar as formas de proteção do Patrimônio Cultural que, para além dos monumentos 
arquitetônicos, englobam os modos de ser e fazer, lugares, manifestações e celebrações que constituem 
identitariamente o povo do Distrito Federal. Neste artigo, consideramos as pré-existências do território que 
pertencia ao Estado de Goiás e desde a transferência da capital compreende o Distrito Federal, entendendo 
que muito existia e muito se construiu para além da construção de Brasília. Importante compreender formas 
de proteger nossas referências culturais, ou seja, quais mecanismos para proteger os bens materiais e imate-
riais que são caros para nós e nos identifica como grupo?
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O Distrito Federal é uma unidade da federação es-
pecial, com características de estado e município. Foi 
especialmente criado no governo Juscelino Kubitschek 
para conter Brasília – a cidade concebida, projetada e 
construída entre 1957 e 1960 para ser a nova capital 
do país, com o propósito de promover a integração 
do território brasileiro e interiorizar o desenvolvimen-
to nacional. Quando Brasília foi construída o que antes 
existia aqui abriu espaço para o quadrilátero do Distrito 
Federal, ente federativo autônomo parcialmente tutela-
do pela União.

Existia nesse território algo antes do Distrito Fede-
ral? Sim, do passado mais distante temos os registros 
arqueológicos – pelo menos 65 territórios arqueológi-
cos (históricos e pré-históricos), entre eles sítios líticos, 
cerâmicos, cemitérios, de arte-rupestre e vestígios do 
período colonial como quilombo e estradas, cadastra-
dos pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artísitico 
Nacional (IPHAN). O território, à época da construção 
de Brasília, era ocupado por fazendas e pequenas vilas 
pertencentes ao Goiás, dentre exemplos estão cidades 
que eram vilas em torno de fazendas desde os séculos 
XVIII e XIX, como Planaltina e Brazlândia.

Algumas cidades cresceram com Brasília, como So-
bradinho; outras vieram ao longo da história, como 
Ceilândia, Santa Maria, dentre outras. A população foi 
sendo constituída por migrantes de diversas regiões do 
Brasil; e também de outros países, como os japoneses. 
Atualmente, o DF está dividido em 33 Regiões Adminis-
trativas (RAs). Diante desse contexto tão diverso, fazem 
parte do conjunto do patrimônio cultural do DF tanto 
as expressões oficiais e acadêmicas como a arquitetu-
ra, urbanismo e paisagismo do Plano Piloto, quanto as 
expressões populares, tais como: artes, artesanatos, ce-
lebrações, saberes, lugares e sítios que são símbolos de 
identidades sociais e diversidade cultural na história da 
construção da nova capital e ocupação do solo do DF, 
até os dias de hoje (PEREIRA, 2017).

Este artigo tem por objetivo apresentar sistematica-
mente formas de proteção das referências culturais, ou 
seja, lugares, construções, sítios, objetos, expressões, 
manifestações e criações, de reconhecido valor cultu-
ral para as comunidades a que pertencem, e relevan-
tes para a formação da sociedade e da paisagem do 
DF, tanto pelo poder público como pelas comunidades 
locais. Entendemos a divulgação desse conteúdo ao 
público de professores através da Revista Com Censo 
como forma de qualificar e sistematizar as informações 
sobre a política de patrimonialização distrital de forma 
a democratizar as informações que realizamos por meio 
do levantamento da legislação distrital com relação ao 
Patrimônio Cultural (PEREIRA, 2017).

Partimos do pressuposto que a educação patrimo-
nial, campo que ganhou evidência no Brasil na década 

de 1980, é um processo autoconsciente de constru-
ção e ressignificação com os grupos sociais acerca das 
referências significativas para as identidades sociais e 
culturais que conformam a população. E tem objetivos 
formar agentes oficiais e espontâneos da salvaguarda 
do conjunto destas referências – tomadas como patri-
mônio. Trata-se, assim, de uma linha estruturante da 
política para o patrimônio cultural, pois mobiliza pode-
res públicos e sociedade em processos de diálogo e am-
pliação do conhecimento e da participação na proteção 
do patrimônio cultural. É um processo permanente que 
se dá tanto nos ambientes de ensino – sob perspectivas 
interdisciplinares – quanto nos museus, arquivos, rodas 
de conversas, passeios e outras instâncias aprendizado 
e de trocas culturais (TOLENTINO,2016).

A educação patrimonial é baseada na interação entre 
diferentes agentes – tais como gestores públicos, edu-
cadores, segmentos escolares e da sociedade em geral 
– que, por meio de diferentes instrumentos pedagógicos, 
ensinam e aprendem mutuamente sobre referências cul-
turais de valor patrimonial, os instrumentos oficiais dispo-
níveis para o reconhecimento e proteção, e os meios de 
gestão compartilhada da riqueza cultural identificada. 

A palavra patrimônio remete à ideia de bens que têm 
valor especial para as pessoas e pode ter como sinônimos: 
herança, tesouro, riqueza, conjunto de bens e direitos, 
entre outros. A cultura é o modo de viver e a forma de 
entender o mundo de coletivos humanos no tempo e no 
espaço. O patrimônio cultural é o conjunto de obras e 
saberes que tem o reconhecimento do interesse coletivo 
e difuso por seu valor histórico, artístico, científico, docu-
mental, iconográfico, etnográfico, social e ambiental. 

Esse apanhado compreende tanto os sítios arqueo-
lógicos, obras arquitetônicas, urbanísticas e artísticas 
(bens tangíveis) quanto as celebrações e saberes da 
cultura popular, as festas, a religiosidade, a musicali-
dade e as danças, as comidas e bebidas, as artes e os 
artesanatos, ciências, mitologias, narrativas, as línguas, 
a literatura oral – manifestações de natureza intangível. 
O patrimônio cultural se organiza, então, nessas duas 
dimensões: bens tangíveis compõem o patrimônio cul-
tural material e as manifestações de natureza intangível 
compõem o patrimônio cultural imaterial.

O Patrimônio Cultural reconhecido no Dis-
trito Federal

No âmbito federal a instituição responsável pela pro-
teção e salvaguarda do patrimônio cultural é o Iphan. A 
instância oficial no âmbito do Distrito Federal responsável 
pela política na área é a Subsecretaria do Patrimônio Cul-
tural (SUPAC), vinculada à Secretaria de Cultura e Econo-
mia Criativa do Distrito Federal (SECEC) (IPHAN, 2006).

A política para o patrimônio cultural no Distrito 
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Federal se desenvolve em consonância com a políti-
ca federal e dispõe de instrumentos jurídicos próprios 
para reconhecimento dos bens culturais materiais e 
imateriais. Importante salientar que qualquer legislação 
(portaria, decreto ou lei) que declarar e ou reconhecer 
algum bem como patrimônio e não tenha seguido o de-
vido processo legal não tem efeito jurídico para a pro-
teção do patrimônio cultural. Existem instrumentos ju-
rídicos para a proteção do patrimônio cultural, são eles: 
(1) Tombamento, que objetiva promover a preservação 
dos bens materiais e evitar a destruição e/ou descarac-
terização destes e (2) Registro: objetiva preservar a me-
mória e a documentação dos bens culturais imateriais. 
Além disso, no caso da política federal, há também, por 
exemplo, a possibilidade de cadastro (arqueológico) e 
valoração (ferroviário). Outro instrumento, de menor 
abrangência, é o Inventário Nacional de Referências 
Culturais (INRC), muitas vezes já utilizado como subsí-
dio, no Iphan, para construções do dossiê de registro.

A dimensão do patrimônio cultural material abarca 
bens – móveis ou imóveis – incluindo coleções arqueo-
lógicas e paleontológicas, acervos museológicos, docu-
mentais, artísticos, científicos, arquivísticos, bibliográ-
ficos, videográficos, fotográficos e cinematográficos; 
núcleos urbanos, monumentos naturais, sítios arqueo-
lógicos, paisagísticos e ecológicos e bens individuais.

O tombamento é um ato jurídico administrativo reali-
zado pelo Poder Público que tem por objetivo preservar 
bens materiais, móveis ou imóveis, que tenham valor 
cultural, histórico, artístico ou natural. O tombamento 
pode ser feito tanto em âmbito federal, quanto distrital. 
Para que um bem seja tombado em âmbito distrital, 
encaminha-se requerimento à SUPAC, com toda a do-
cumentação necessária para a análise da relevância do 
bem para o Distrito Federal. Uma vez deferido o reque-
rimento, a SUPAC abrirá processo administrativo para 
instrução técnica e registro de todo o procedimento. O 
material produzido será sistematizado na forma de um 
dossiê, que será submetido à deliberação do Conselho 
de Cultura, para pronunciamento sobre a homologação 
ou não do tombamento. Caso o parecer do Conselho 
seja favorável ao tombamento, a SECEC encaminhará 
minuta de Decreto para assinatura pelo Governador do 
Distrito Federal. Após a publicação do Decreto no Diário 
Oficial do Distrito Federal, será inscrito no Livro de Tom-
bo correspondente à categoria do bem, passando a ter o 
título oficial de “Patrimônio Cultural do Distrito Federal”.

Qualquer bem material – móvel ou imóvel – existen-
te no território do Distrito Federal pode ser tombado, 
incluindo coleções arqueológicas, acervos museoló-
gicos, documentais, arquivísticos, bibliográficos, vi-
deográficos, fotográficos e cinematográficos; núcleos 
urbanos, monumentos naturais, sítios arqueológicos e 
paisagísticos e bens individuais. O tombamento de bens 

pertencentes ao Distrito Federal será feito de ofício, e 
o de bens pertencentes a outras pessoas, voluntária ou 
compulsoriamente, segundo as modalidades, os crité-
rios e os prazos estabelecidos na legislação distrital. O 
tombamento será voluntário sempre que o proprietário o 
solicitar e que o bem atender aos requisitos para integrar o 
Patrimônio Cultural do Distrito Federal, a juízo do Conse-
lho de Cultura do Distrito Federal e da SUPAC, ou sempre 
que o mesmo proprietário anuir, por escrito, à notificação 
da autoridade competente; e será compulsório quando o 
proprietário opuser recusa ao tombamento do bem.

O tombamento gera uma série de efeitos jurídicos 
destinados a promover a conservação e a evitar a des-
truição e descaracterização dos bens tombados. Entre 
estes efeitos, destaca-se a vedação da destruição, de-
molição, mutilação ou descaracterização de qualquer 
bem objeto de tombamento. Além disso, a saída do 
território do Distrito Federal de bem tombado depen-
derá de autorização do Secretário de Estado de Cultura 
do Distrito Federal, ouvido o Conselho de Defesa do 
Patrimônio Cultural do Distrito Federal (CONDEPAC) 
e a SUPAC. O tombamento pode ser requerido pelo 
Secretário de Estado de Cultura do Distrito Federal ou 
pela sociedade civil, organizada ou não. O requerimen-
to deve ser acompanhado das seguintes informações 
e documentação: identificação do proponente (nome 
completo, endereço, telefone, e-mail, etc.); identifica-
ção do proprietário e/ou responsável pelo bem (nome 
completo, endereço, telefone, e-mail, etc.); justificativa 
do pedido; denominação e descrição sumária do bem 
proposto para tombamento, com indicação de dimen-
sões materiais e localização atual; informações históri-
cas sobre o bem; documentação disponível, adequada 
à natureza do bem, tais como levantamentos técnicos, 
mapas, material iconográfico e audiovisual; referências 
documentais e bibliográficas disponíveis; declaração 
formal do proprietário e/ou responsável pelo bem, ex-
pressando o interesse na instauração do processo admi-
nistrativo de tombo (DISTRITO FEDERAL, 1993; 1989). 
Apresento no Quadro 1 os bens materiais tombados em 
âmbito Distrital organizado por regiões administrativas.

 O Conjunto urbanístico do Plano Piloto

O Conjunto Urbanístico de Brasília (CUB) é reconhe-
cido pela Unesco como Patrimônio da Humanidade, 
também pelo Iphan como Patrimônio Nacional, e pela 
SECEC como Patrimônio Distrital. 

Brasília possui essa peculiaridade de ser tombada em 
sua dimensão urbanística, para a preservação da cidade 
que decorreu do Projeto do Plano Piloto de Lúcio Costa. 
O tombamento do Conjunto Urbanístico de Brasília fica 
sob a tutela da Secretaria de Estado de Planejamento 
Urbano e Habitação (SEDUH) e do Iphan.



Revista Com Censo #20 • volume 7 • número 1 • março 2020124

Além desse tipo de tombamento, existem tomba-
mentos de edifícios isolados, pequenos conjuntos, ob-
jetos e obras de arte integrada tombados no Distrito 
Federal, sob a responsabilidade da SECEC, por meio da 
Subsecretaria do Patrimônio Cultural.

Patrimônio imaterial 

A dimensão do patrimônio cultural imaterial diz respei-
to aos saberes, celebrações, formas de expressão e lugares 
vinculados a práticas simbólicas, rituais, artísticas, étnicas 
ou produtivas, com vistas ao reconhecimento da contri-
buição dos diversos grupos sociais para a construção da 
história e identidade do Distrito Federal (VIANNA, 2016).

O registro é o instrumento jurídico que objetiva pro-
teger as práticas culturais, a memória e a documenta-
ção dos bens culturais imateriais. A lista de bens regis-
trados no Distrito Federal encontra-se na tabela abaixo 
(DISTRITO FEDERAL, 1993, 2007).

O registro é um ato jurídico administrativo realizado 
pelo Poder Público que tem por objetivo preservar práti-
cas, criações e domínios culturais, fundados na tradição 
e de caráter dinâmico e processual, manifestados por 
indivíduos ou grupos de indivíduos, representativos de 
aspectos que constituem identidades culturais do DF. O 

registro pode ser feito tanto em âmbito federal quanto 
distrital. Em âmbito federal, a instituição competente 
para executar o registro é o IPHAN, vinculado ao Mi-
nistério do Turismo; em âmbito distrital, é a SUPAC, 
vinculada à SECEC. Para que uma manifestação seja 
registrada em âmbito distrital, encaminha-se requeri-
mento a SUPAC, com toda a documentação necessá-
ria para a análise da relevância do bem para o Distrito 
Federal. Uma vez deferido o requerimento, a SUPAC 
abrirá processo administrativo para instrução técnica 
e documentação de todo o procedimento. O material 
produzido será sistematizado na forma de um dossiê, 
que será submetido à deliberação do CONDEPAC-DF, 
para pronunciamento sobre a homologação ou não do 
registro. Caso o parecer do Conselho seja favorável ao 
registro, a SECEC encaminhará minuta de Decreto para 
assinatura pelo Governador do Distrito Federal. Após a 
publicação do Decreto no Diário Oficial do Distrito Fe-
deral, será inscrito no Livro de Registro correspondente 
à categoria do bem, passando a ter o título oficial de 
“Patrimônio Cultural do Distrito Federal”.

Qualquer manifestação – bem de natureza imate-
rial – existente no território do Distrito Federal pode ser 
registrada, incluindo saberes, celebrações, formas de 
expressão e lugares vinculados a práticas simbólicas, 

Quadro 1. Bens materiais tombados no Distrito Federal.

Fonte: DISTRITO FEDERAL, 1993; 1989.

Candangolândia

RA XIX

Park Way

RAXXIV

Núcleo Bandeirante Centro de Ensino Fundamental Metropolitana

RA VIII ¹ Hospital Juscelino Kubitschek de Oliveira (Museu Vivo da Memória Candanga)

Taguatinga Centro de Ensino Médio Escola Industrial de Taguatinga Decreto nº 35.483/2014, DODF nº 111 de 02/06/2014.

RA III Relógio da Praça Central de Taguatinga Decreto de n° 11.823, de 18/09/1989, DODF de 19/09/1989.

Ceilândia

RA IX

Lago Sul

RA XVI

Paranoá

RA VII

Igreja São Sebastião

Museu Histórico e Artístico de Planaltina

Pedra Fundamental

Acervo da Obra Musical e Pictórica do Maestro Cláudio Santoro. Decreto nº 31.058, de 20/11/2009, DODF nº 225, de 23/11/2009.

Árvore do Buriti (Praça Municipal) Decreto n° 8.623, de 30 de maio de 1985, DODF de 30/05/1985

Cine Brasília Decreto n ° 28.519, de 07/12/2007, publicado no DODF n° 234, de 10/12/2007

Clube de Golfe Decreto nº 30.839 de 25/09/2009, DODF nº 188 de 28/09/2009

Escola Classe 308 Sul Decreto n° 11.234, de 02/09/1988, DODF de 05/09/1988

Brasília Escola Parque 307/308 Sul Decreto n° 24.861, de 04/08/2004, publicado no DODF de 05/08/2004

RA I Templo Budista Terra Pura Decreto nº 36.166, de 19/12/2015; DODF nº 267, de 22/12/2014.

Unidade de Vizinhança 107/307 E 108/308 Sul Decreto n° 30.303, de 27/04/2009, DODF n° 81, de 28/04/2009

Vila Planalto

Teatro Dulcina de Moraes e Acervos Fotográfico, Textual e Cênico da Atriz 

1 Casa de Chá; Congresso Nacional; Conjunto Cultural da República; Conjunto Cultural 
Funarte; Conjunto do Palácio da Alvorada; Conjunto dos Ministérios e anexos; Catedral 
Metropolitana de Brasília; Edifício do Touring Club do Brasil; Espaço Lúcio Costa;. Espaço 
Oscar Niemeyer; Igreja Nossa Senhora de Fátima; Memorial dos Povos Indígenas;. Memorial 
JK; Museu da Cidade; Museu do Catetinho; Palácio da Justiça; Palácio do Planalto; Palácio 
Itamaraty e anexos; Palácio Jaburu; Panteão da Liberdade e Democracia; Pombal; Praça dos 
Três Poderes; Quartel General do Exército; Supremo Tribunal Federal e Teatro Nacional 
Cláudio Santoro.

Decreto n° 28.518, de 07/12/2007, DODF de 10/12/2007

Ermida Dom Bosco Decreto n° 11.032, de 02/03/1988, DODF de 02/03/1988.

Regiões Administrativas Bem tombado Legislação relativa

Igreja São José Operário Decreto n° 19.960, de 29/12/1998, DODF de 30/12/98.

Casa da Fazenda Gama Decreto n° 26.660, de 21/03/2006, DODF n° 62, de 29/03/2006.

Decreto n° 16.744, de 12/09/1995, DODF de 13/09/1995.

Reservatório Elevado de Ceilândia (Caixa D’água) Decreto nº 34.845, de 18/11/2013, DODF de 19/11/2013.

Igreja São Geraldo Decreto n° 15.156, de 27/10/1993, DODF de 29/10/1993.

Decreto n° 6.940, de 19/02/1982, DODF de 19/08/1982. Decreto nº 6.939, de 19/08/1982, DODF 
de 19/08/1982. Decreto n° 7.010, de 07/09/1982, DODF de 08/09/1982.

Planaltina                             RA VI

Decreto n° 11.079, de 21/04/1988, publicado no DODF de 25/04/1988, alterado pelo Decreto n° 
11.104, de 12/05/1988, DODF de 17/05/1988.



Revista Com Censo #20 • volume 7 • número 1 • março 2020 125

rituais, artísticas, étnicas ou produtivas, com vistas ao 
reconhecimento da contribuição dos diversos grupos 
sociais para a construção da história e identidade do 
Distrito Federal. O registro representa o reconhecimen-
to da importância do bem registrado e sua valorização 
mediante a concessão do título de Patrimônio Cultural 
do Distrito Federal. Para o Poder Público, o registro gera 
a obrigação de documentar e acompanhar a dinâmi-
ca das manifestações culturais registradas, bem como 
fomentar ações de apoio, promoção e divulgação dos 
bens registrados. O registro não restringe direitos dos 
indivíduos ou grupos que realizam a prática cultural re-
gistrada, nem gera obrigações para os praticantes. 

O registro pode ser requerido pelo Secretário de Es-
tado de Cultura do Distrito Federal ou pela sociedade civil, 
organizada ou não. O requerimento deve ser acompanha-
do das seguintes informações e documentação:

I - identificação do proponente (nome, endereço, telefone, 
e-mail, etc.);
II - identificação do(s) indivíduo(s) ou grupo envolvido(s) na 
produção do Bem (nome, endereço, telefone, e-mail, etc.);
III - Justificativa do pedido;
IV - denominação e descrição sumária do Bem proposto para 
Registro, com indicação da participação e/ou atuação dos gru-
pos sociais envolvidos, de onde ocorre ou se situa, da forma e 
do período em que ocorre;
V - informações históricas sobre o Bem;
VI - documentação disponível, adequada à natureza do Bem, 
tais como material audiovisual e iconográfico;
VII - referências documentais e bibliográficas disponíveis;
VIII - declaração formal de representante(s) da comunidade produ-
tora do Bem ou de seus membros, expressando o interesse e anu-
ência para a instauração do processo administrativo de Registro.

No Quadro 2, inserimos os bens imateriais já reco-
nhecidos pelo instituto do registro no Distrito Federal 
(SUPAC/SEC), importante destacar que não sinalizamos 
as regiões administrativas uma vez que estes bens ape-
sar de poderem ter sua sede em uma determinada cida-
de, tem sua relevância reconhecida pelo poder público 
e pela comunidade de todo o Distrito Federal.

Existe uma estrutura institucional de preservação do 
patrimônio cultural do Distrito Federal, a saber: SECEC 
– responsável pelo processo de tombamento, preserva-
ção e fiscalização em nível distrital por meio da SUPAC; 
Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural do DF – ins-
tância colegiada ligada à Secretaria de Estado de Cul-
tura; Secretaria de Estado de Educação do DF – tema 
transversal do currículo da educação básica, a Educação 
patrimonial faz parte dos temas de atuação da Gerên-
cia de Educação Ambiental, Patrimonial, Língua Estran-
geira e Arte-Educação; Agência de Fiscalização do DF 
– órgão responsável pela fiscalização, autuação e em-
bargo de obras, usos e atividades irregulares em bens 
tombados; Promotoria de Defesa do Meio Ambiente e 
do Patrimônio Cultural do Ministério Público do DF e 
Territórios (PRODEMA/MPDFT) – órgão integrante do 
Ministério Público que apura práticas de atos que cau-
sem danos ao patrimônio ambiental e cultural, promo-
vendo medidas legais (cíveis, penais e administrativas) 
contra os responsáveis; Iphan – autarquia responsável 
pelo processo de tombamento, preservação e fiscaliza-
ção em nível federal. Salientamos que todos os bens 
no Distrito Federal tombados pelo Iphan são tombados 
concomitantemente no DF, sendo assim realizada uma 
gestão compartilhada destes bens. 

Entretanto, o poder público, apenas, não pode progra-
mar a política para o patrimônio cultural. Primeiro, porque 
precisa ser informado sobre o que também tem valor pa-
trimonial para a sociedade; segundo, porque é somente 
por meio do interesse, envolvimento afetivo e responsá-
vel das pessoas, que as tradições e referências culturais 
são transmitidas e preservadas através das gerações. É 
necessária uma política participativa para a proteção do 
Patrimônio Cultural, há que se haver mobilização popular 
e cidadã para o desenvolvimento e a consolidação da po-
lítica participativa, tanto para a identificação da riqueza 
e diversidade cultural dos vários grupos, comunidades e 
segmentos sociais das cidades do DF, quanto para o reco-
nhecimento e proteção dessas outras referências culturais, 
não tombadas ou registradas (SANT’ANNA, 2015).

Quadro 2. Bens imateriais registrados no Distrito Federal.

Fonte: DISTRITO FEDERAL, 1993; 1989.

Associação Recreativa Cultural Unidos do Cruzeiro – ARUC Decreto Nº 30.132, de 04 de março de 2009, DODF 05/03/2009.

Bumba Meu Boi do Seu Teodoro Decreto n° 24.797, de 15/07/2004, publicado no DODF n° 135, de 16/07/2004.

Clube do Choro de Brasília Decreto n° 28.995, de 29/04/2008, publicado no DODF de 30/04/2008.

Festa do Divino Espírito Santo de Planaltina Decreto n° 34.370, de 08/05/2007, publicado no DODF de 17/05/2013.

Festival de Brasília do Cinema Brasileiro Decreto n° 27.930, de 08/05/2007, publicado no DODF de 09/05/2007.

Ideário Pedagógico de Anísio Teixeira Decreto n° 28.093, de 04/07/2007, publicado no DODF de 05/07/2007.

Via Sacra ao vivo de Planaltina Decreto nº 28.870 de 17/03/2008, publicado no DODF nº 53 de 18/03/2008.

Praça dos Orixás e Festa de Iemanjá Decreto nº 39.586 de 28/12/2018, publicado no DODF de 28/12/2018.

Bem registrado Legislação relativa
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Como meios de participação dos segmentos sociais, 
há a possibilidade de participação dos segmentos so-
ciais em conselhos, a saber, Conselho de Defesa do Pa-
trimônio Cultural, fóruns, consultas públicas e grupos 
de trabalho sobre o patrimônio cultural; elaboração de 
pesquisas acadêmicas em diversas áreas. A Secretaria 
de Cultura, por meio da SUPAC, disponibiliza informa-
ções e autorizações para uso do arquivo histórico pelo 
e-mail institucional; Execução de ações e projetos que 
se enquadrem na rubrica patrimônio cultural nos ins-
trumentos do Fundo de Apoio à Cultura /FAC e Lei de 
Incentivo à Cultura/LIC; bem como investimento do em-
presariado por meio da Lei de Incentivo à Cultura/LIC 
em projetos e ações que envolvam o patrimônio cul-
tural; acionar os órgãos de preservação do patrimônio 
cultural do Distrito Federal quando o cidadão identificar 
casos omissos com relação ao patrimônio cultural; ela-
boração de inventários participativos para reconhecer 
outros bens culturais, mesmo que não possuam o título 
de bem tombado ou registrado, mas que sejam repre-
sentativos da identidade cultural do DF e da sua co-
munidade; Requerer o reconhecimento do estado para 
bens materiais ou imateriais que representem a riqueza 
e diversidade cultural dos vários grupos, comunidades 
e segmentos sociais das cidades do DF para instrução 
do devido processo legal, com vistas ao tombamento 
e/ou registro; inscrição de iniciativas da sociedade civil 
e organizações governamentais nos prêmios organiza-
dos para fomentar e divulgar as ações na área de patri-
mônio cultural em âmbito federal pelo Iphan, e distrital 
pela Secretaria de Cultura, a saber, os prêmios: Prêmio 
José Aparecido, Prêmio Rodrigo Melo Franco de Andra-
de, Concurso Sílvio Romero, Prêmio Honra ao Mérito 
Arte e Patrimônio, Prêmio Luiz de Castro Faria.

Considerações finais

Por meio desta sistematização, foi possível elencar 
formas de proteção do patrimônio, tanto o stricto sen-
su, ou seja, aquele composto pelo conjunto de bens tu-
telados pelo instrumento jurídico do tombamento (bens 

de natureza material) ou pelo instrumento jurídico do 
registro (bens de natureza imaterial), quanto o patri-
mônio cultural no sentido latu sensu, ou seja, bens de 
reconhecido valor cultural para as comunidades a que 
pertence e não necessariamente tutelados pelos instru-
mentos legais.

Quais as razões para proteger os bens materiais e 
imateriais que são caros para nós e nos identificam 
como grupo? Para manter vivas as tradições, a história 
e a identidade de uma sociedade, os costumes, os mo-
numentos e todas as outras coisas que compõem um 
patrimônio cultural é necessário que sejam salvaguar-
dados. A salvaguarda se dá a partir do cuidado que se 
tem com esses bens, através da troca de significações, 
vivências sobre eles para com pessoas.

De acordo com o artigo, existe a possibilidade de 
submeter esses bens ao processo de patrimoniali-
zação, o qual tem início com a atribuição de valor a 
determinados objetos, construtos, obras da natureza, 
paisagens, saberes e práticas e se completa com ações 
concretas que visam mantê-los ou lhes dar continuida-
de. Ou seja, iniciar processo para registro desses bens, 
se for de natureza imaterial, ou de tombamento, caso 
seja material. Esse ato jurídico e administrativo possui 
suas burocracias, entretanto, fornece a segurança de 
que o patrimônio seja preservado e restaurado sempre 
que necessário.

Para além dessas formas, apresenta-se a importância 
da participação social junto com poderes públicos na 
gestão sustentável do patrimônio, de modo à promo-
ção, não só do conhecimento, mas bem viver, geração 
de emprego e renda em função do patrimônio local, 
bem como participação social na investigação, reco-
nhecimento e recuperação do patrimônio cultural; e 
na construção de políticas a partir dos saberes locais e 
construção de vínculo entre cultura e o meio ambiente 
no sentido do desenvolvimento local sustentável. O pa-
trimônio cultural tem valor histórico, estético, científico 
e identitário; é um recurso de desenvolvimento local e 
instrumento de participação social e cidadania que deve 
ser conhecido e utilizado pela sociedade.
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